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Acrescenta parágrafo único ao adigo 192 da 

LOJ\>1, estabelecendo limitação à construção de 

1>rcsídio no l\'lunicípio. 

Fazemos saber que a Câmara aprovou e nós, no termos do 

artigo 33§ zc da Lei Orgânica dQ Municipio, promulgamos a seguinCc 

Emenda: 

Arl. l.'' - Fica acresce11tado um parágrafo ímico ao artigo 192 da 

l .ei Orgânica do Mun-icípio, estabelecendo limitação à construção de presídio 

no Município, dispositivo esse que passará a ler a seg11inte redação: 

"Art. 192 - O Municipio estabelecerá diretrizes que 

preservem seus in teresses face aos serviços prestados e à 

implantação de equipamentos e obras em seu território por 
órgãos vinculados aos demais entes federativos. 

Parágrafo í1nico - Fica proibida a instalação de 

estabelecimento pris ional e congêneres, no Municipio." 

A rt. 2." - Esta E enda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação. 

( C âmara Municipal, 24 de abril de 2.003. 
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